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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 960/2005

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 592/99, de 2 de Agosto, foi renovada
à Associação de Caçadores do Arneiro Grande e Vale
de Migalhas a zona de caça associativa do Arneiro
Grande e Vale de Migalhas (processo n.o 113-DGRF),
situada no município de Benavente, válida até 13 de
Agosto de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa do
Arneiro Grande e Vale de Migalhas (processo
n.o 113-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Samora Correia, município de Benavente,
com a área de 510 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante e que exprime
uma redução da área concessionada de 62 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 14 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 961/2005
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira
do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renováveis, a Pedro Manuel Ramos
Silvestre, com o número de identificação fis-
cal 120698218 e sede na Herdade da Fonte Boa, apar-
tado 27, 7900 Ferreira do Alentejo, a zona de caça turís-
tica da Herdade do Pinheiro (processo n.o 4050-DGRF),
englobando o prédio rústico denominado «Herdade do
Pinheiro», sito na freguesia de Peroguarda, município
de Ferreira do Alentejo, com a área de 915 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 962/2005

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer
do Sal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, a Cabana da Boavista — Empreen-


